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APRESENTAÇÃO

O  Manual do Corpo Docentes/MCD, define  procedimentos e rotinas academico administrativas pertinentes ao cargo de Professor da FRASCE.
ATIVIDADES DO MAGISTÉRIO

A FRASCE entende o “fazer” do professor como atividades indissociáveis

a produção, apropriação, participação e socialização do conhecimento, orientando e coordenando o desenvolvimento discente neste processo.

São consideradas inerentes à produção, apropriação, participação e socialização do saber, atividades tais como:

· Criação de situações favoráveis a aprendizagem;

· Planejamento, execução, avaliação e/ou  orientação de pesquisas, seminários,      trabalhos científicos e etc;
· Verificação e avaliação da aprendizagem;

· Participação em seminários, exposições e debates, mesas redondas e demais

reuniões de caráter acadêmico e cultural;

· Participação em programas, atividades comunitárias e de extensão;

· Elaboração de textos, artigos e recursos didáticos para uso em sala de aula e

divulgação;

ATRIBUIÇÕES DO CORPO DOCENTE

São atribuições dos integrantes do Corpo Docente da FRASCE, conforme o seu Regimento Interno:

I- elaborar o plano de ensino de sua disciplina, submetendo-o à aprovação do

Consup;

II- orientar, dirigir e ministrar o ensino de sua disciplina, cumprindo-lhe

integralmente o programa e a carga horária;

III- organizar e aplicar os instrumentos de avaliação do aproveitamento e julgar os

resultados apresentados pelos alunos;

IV- entregar à Secretaria Geral os resultados das avaliações do aproveitamento

escolar, até 05 dias depois de sua aplicação;

V- observar o regime disciplinar da Faculdade;

VI- participar das reuniões  para as quais for designado;

VII- realizar e orientar pesquisas, estudos e publicações;

XI- acolher as decisões dos órgãos deliberativos ou executivos

AUSÊNCIA ÀS ATIVIDADES ACADÊMICAS

Quanto à freqüência, a FRASCE, docentes e discentes devem considerar as

seguintes observações:

DOCENTES:

· A presença dos docentes na FRASCE é acompanhada pela Coordenação de Curso

através dos diários de classes e anotações das ocorrências de áreas feitas pelos inspetores e pela Diretora Acadêmica. O não de registro do ponto,

mesmo tendo ocorrido anotações de  aula, acarretará FALTA aos docentes ;
DISCENTES:

· A freqüência mínima exigida é de 75% da carga horária de cada disciplina, 
· Aos alunos impossibilitados de comparecer as aulas por serem gestantes de risco,

portadores de doenças infecto-contagiosas e que apresentarem atestado clínico que comprove patologias que impossibilite o mesmo de comparecerem as aulas,

é assegurado Ensino Domiciliar, conforme as normas do Regimento Interno da FRASCE e outras aprovadas pelo Conselho Superior. Os demais casos não têm amparo legal para abono de faltas.

SISTEMA DE AVALIAÇÃO DA APRENDIZAGEM

As diretrizes para a elaboração das verificações de aprendizagem pelos professores, bem como os critérios de  aprovação por nota e/ou frequência de seus alunos, encontra-se no Regimento Interno da FRASCE, que deve ser lido com rigor por todos os docentes para que estejam conscientes de suas responsabilidades junto a FRASCE e a seu corpo Discente.  
No entanto, alguns lembretes são importantes ressaltar:

· Cada disciplina deverá ter 02 (duas) Avaliações de acordo com a distribuição dos

conteúdos programáticos ( 1ª. E 2ª. VAs);

· O aluno deverá fazer 14 (quatorze) pontos nas duas Avaliações, para aprovação por

média;

· Para o aluno ser submetido a Prova Final, ele deverá ter obtido média igual ou

superior a 4,0 (quatro) pontos e inferior a 7,0 (sete) pontos em cada disciplina.

· Para aprovação com Avaliação do Exame Final , o aluno deverá ter conseguido

média ponderada igual ou superior a 5,0 (cinco) pontos.

· É considerado reprovado, portanto, o aluno que obtiver média de aproveitamento

inferior a 4,0 (quatro inteiros) nas duas unidades letivas; média inferior a 5,0 (cinco

inteiros) após o exame final; e freqüência às atividades escolares inferior a 75%

(setenta e cinco por cento);

PROCEDIMENTOS COM AS PROVAS E ATAS DE AVALIAÇÃO DA APRENDIZAGEM

As Provas e suas respectivas Atas  são os registros formais do desempenho e da presença do aluno a VA.

Elas são preparadas por disciplina e devem atender às seguintes recomendações:

O professor terá que entregar a prova para reprodução em cópia xerográfica na

Secretaria Acadêmica até 10 DIAS antes do dia da aplicação, da seguinte forma:

Ÿ Uma cópia impressa em folha de papel “A4”, em formulário padrão 

Ÿ O prazo acima estipulado, visa, considerando o grande número de provas a serem

copiadas, o melhor aproveitamento do equipamento e pessoal da secretaria, bem

como a garantia de maior sigilo nas avaliações.

Ÿ O professor que descumprir o prazo máximo (10 dias) para entregar a matriz

impressa de sua avaliação arcará com a cópia das provas, devendo trazê-las no dia da aplicação, já copiadas, no número equivalente ao dos alunos da turma.

· No dia marcado para a avaliação o Docente deve retirar as provas e atas da

Secretaria, aplicá-las, corrigi-las e encaminhá-las de volta à Secretaria, num prazo

máximo de 05 (cinco) dias úteis após as VAS com as seguintes recomendações:

1. As provas e atas de provas devem ser assinadas pelos alunos a caneta (preta ou azul);

2. As provas e atas não podem ser rasuradas;

3. No caso de alteração de nota na prova pelo profossor, a rubrica do Docente deve ser registrada ao lado da alteração;

4. Em hipótese alguma o Docente está autorizado a colocar nome de alunos

na ATA de PROVA. A mesma recomendação faz-se em relação aos Diários de Classe das Disciplinas.

5. As atas devem ser assinadas por todos os alunos presentes a prova, a vista do professor. No caso de falta registrar FALTOU no espaço reservado à assinatura do

faltoso;

Entre as duas VAS, o professor deverá aplicar testes, seminários, estudo dirigido, aplicação de trabalhos e/ou testes sobre conhecimentos gerais e poderá decidir em qual das avaliações irá admitir ponto pelo desenvolvimento da atividade de acordo com o que entender de melhor aproveitamento pedagógico na sua disciplina, contudo, é recomendação da faculdade a realização de seminários e trabalhos como forma de alternativa complementar às provas tradicionais em ao menos uma das avaliações . 
DOS PLANOS DE AULAS E PROGRAMAS DE DISCIPLINAS

O Professor deverá, ao início de cada semestre, elaborar de acordo com o Calendário Escolar o Cronograma de Aulas das disciplinas ministradas na Faculdade. Tais documentos deverão ser apresentados a Coordenação do Curso até o 15º. Dia do mês de início das atividades do semestre, impressos em papel A4 com cópia em meio eletrônico (CD ou e-mail). A entrega aqui referida é considerada obrigação contratual, parte integrante das atividades do Docente.

DO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

É impedido ao professor ministrar a 2ª.VA sem que haja concluído o conteúdo programático de sua disciplina. Sabemos que todo processo de vida é dinâmico e mutável, sujeito a imprevistos não calculados inicialmente no cronograma da disciplina, portanto, o professor deverá comunicar o impedimento em aplicar a prova ao Coordenador e/ou Diretora Acadêmica para estudo de mudança no Calendário.
DA REVISÃO DE PROVA

A Revisão de Prova é ato administrativo de caráter recursal que visa elucidar

supostas falhas de correção nas avaliações. Do ponto de vista formal serve para revisar a nota atribuída, entretanto, considerando a visão pedagógica do ato, é oportunidade para que o aluno tome ciência das possíveis falhas que cometeu e assimile os conteúdos com o reconhecimento dos erros mediante esclarecimento do Professor, portanto, é de fundamental importância que a Revisão de Prova seja realizada na presença do aluno.

O aluno requererá uma cópia xerográfica a secretaria, e confirmará a necessidade ou não da Revisão de Prova. 

Caso o aluno constate a necessidade da REVISÃO, o professor requererá a prova original para confronto e revisão, caso ainda não satisfeito, o aluno poderá requerer pedido de Banca Examinadora.

DO DIÁRIO DE CLASSE

Ao início de cada horário letivo o Professor deverá se dirigir à Sala dos Inspetores para receber o Diário de Classe, que deverá ser devolvido ao final do horário. Mensalmente a Coordenação de Curso realizará a revisão dos Diários de Classe. 

O Diário de Classe é o registro histórico das aulas ministradas, nele o Professor anota ao final de cada aula o conteúdo visto em sala. Deve existir uma coerência entre o Cronograma do Semestre e o conteúdo anotado, mas, devemos lembrar que o planejamento,como o próprio nome diz, é “previsão” que não considera percalços de uma aula expositiva,e é o Diário de Classe que retrata fielmente a aula.

DO HORÁRIO DE AULA

O horário de aula da FRASCE é no turno da noite: o início das aulas é às 19:00h

e intervalo de  20:20 ás 20:40h e o término ás 22:00h. 
DAS FÉRIAS DO PROFESSOR E DO RECESSO ESCOLAR

O Professor, na condição de integrante de uma categoria funcional, tem direito a trinta dias de férias anuais. A FRASCE elege o mês de Janeiro como o mês de férias coletivas do seu corpo docente.
